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Senhor Presidente, INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Deputado Federal Luiz Henrique Mandetta, solicitando uma
emenda parlamentar, para aquisição de uma Unidade Móvel de Atendimento Médico-Ambulatorial
para atendimento as zonas rurais do município de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul.

JUSTIFICATIVA

O atendimento médico-ambulatorial é prioridade em todas as cidades brasileiras. A promoção a
saúde, no conjunto amplo e integrado das forças federativas, envolve a prevenção, o acesso e o
tratamento de enfermidades que assolam a população e que se efetiva na disponibilização da infra-
estrutura necessária ao desempenho eficaz e eficiente das equipes de atenção básica. A população
da nossa zona rural é a que mais sofre com a falta de estrutura da saúde, já que não conta com o
Programa Saúde da Família (PSF) direcionado exclusivamente para o seu meio. Uma solução
possível seria a construção de unidades básicas de saúde na zona rural, porém, os custos associados
à manutenção e a demanda reprimida de todas as comunidades rurais existentes impossibilitaria a
efetividade da política pública. Assim, a solução mais plausível e economicamente viável é a
disponibilização de uma unidade móvel de atendimento médico-ambulatorial, dotada dos
equipamentos necessários a realização de consultas médicas e pequenos procedimentos médicos.
Dessa forma, o município de Chapadão do Sul teria como atender todas as comunidades rurais
pertencentes ao nosso território com economicidade, levando ainda, mais qualidade de atendimento
para a população da zona rural. Sala das Sessões, 15 de agosto 2013. Ver. Dr. Quaranta

   
Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2013

Paulo Andre Tonelli Quaranta
Vereador(a) - DEM
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